
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI N° 061- 
GP/2019 QUE TRATA DA ELEBORACÃO DA LEI ORCAMENTÁRIA ANUAL -  
LOA, PARA O ANO DE 2020 DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA, FINANÇAS, ECONOMIA E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORCAMENTÁRIAO (CPCJFEFFO), REALIZADA NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 
2019, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO ÀS 19:00 
HORAS.

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às dezenove 

horas, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal de Nova Mamoré/RO, 

situado na avenida Dezidério Domingos Lopes n° 3040, no Município de Nova Mamoré 

-  RO, presidindo os trabalhos o Vereador Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Nova Mamoré/RO, Senhor Altamlr Fochesatto, convidou para fazer parte da mesa o 

Prefeito Municipal Senhor Claudionor Leme da Rocha, o Presidente da CCJ, 

Vereador André Luiz Baier. Participaram dessa audiência: Claudionor Leme da 

Rocha, Prefeito do Município de Nova Mamoré; Maria Luzineide de Oliveira, 
Coordenadora Municipal de Planejamento; José Domingos dos Santos, Chefe de 

Gabinete da Prefeitura; Vereadores: Altamir Fochesatto, Jerry Adriani Carneiro, 
Anael Nogueira Lima, Francisco Célio Brito Silva. O Vice-Presidente da Casa, 

Vereador Altamir Fochesatto, DECLAROU aberta a audiência, agradeceu a 

presença das autoridades, dos representantes das entidades e da população 

presente. Explicou que a audiência a qual foi dada ampla divulgação, cumpre 

determinação da Lei Complementar 101/2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. O presidente passou a palavra aos demais membros 

da mesa e aos vereadores presentes, que falaram sobre a importância da audiência 

de elaboração da LOA e da participação popular na construção do orçamento público, 

onde o presidente da CCJ destacou que além de ser uma exigência do Tribunal a 

Audiência Pública, é o papel da Câmara levar as informações e anseios a população, 

e a importância dos mesmo em participar, no qual estamos em um País democrático 

onde todos devem participar nas discussões e problemas do Município. O Prefeito 

Claudionor Leme da Rocha destacou a importância da Lei Orçamentária Anual - LOA 

de modo que fica estabelecido aquilo que é o anseio da população para o ano
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seguinte, também destacou a importância da população para discutir os problemas do

Município com a Audiência. Dando continuidade à audiência para iniciar os trabalhos, 

o Vice-Presidente convidou a Chefe de Gabinete, Senhora Florismar para fazer a 

explanação sobre toda FUNDAMENTAÇÃO, Motivos para a realização da Audiência 

Pública, Definição da LOA, Destaques dos Instrumentos de Planejamento e os 

Parâmetros para a elaboração da LOA. A Chefe de Gabinete cumprimentou a todos 

pela presença e iniciou sua fala falando a respeito da pauta a ser tratada na audiência, 

enfatizando a importância da participação da sociedade nas audiências púbicas, 

destacou a fundamentação legal da mesma, os motivos para a realização da mesma 

citando a constituição federal em seu Art. 165, a Lei de Responsabilidade Fiscal em 

seu Art. 48 e a Lei Orgânica do Município Art. 101. Logo em seguida explicou que a 

LOA constitui planejamento de curto prazo que estabelece as DESPESAS e as 

RECEITAS que serão realizadas no próximo ano. Poder Executivo para ano 

subsequente. Destacou que a peça orçamentária obedece ao princípio do Equilíbrio 

Orçamentário, ressaltando que a qual faz parte dos instrumentos de planejamento, ou 

seja, o PPA para planejar, a LDO para orientar e a LOA para executar. Abordou 

também os parâmetros para a elaboração da LOA. Em seguida destacou o valor 

estimado para o exercício de 2020, segundo o Projeto de Lei n° 061-GP/2019, que 

estimou em R$ 68.549.019,85 (sessenta e oito milhões quinhentos e quarenta e nove 

mil dezenove reais e oitenta e cinco centavos). Em seguida foi passado para a 

Senhora Maria Luzineide de Oliveira, para explanar sobre a parte técnica envolvendo 

as RECEITAS e as DESPESAS, para o exercício de 2020, onde ela falou das 

obrigações que devem ser tiradas, citando as Receitas que vão para a Câmara 

Municipal e para o IPRENOM, e as demais despesas tiradas, onde foi dito que parece 

ser muito o valor estimado mais com as despesas citadas que serão distribuídos 

(Câmara, IPRENOM, secretarias..) é pouco para o Município. Foi explanado nos slides 

pela Senhora Luzineide a classificação da despesa por pode/unidade orçamentária. 

Logo após foi aberto espaço para perguntas e questionamentos. Foi questionado pelo 

Doutor Sol, que a secretaria de agricultura não recebe nada, e o porquê de não botar 

a secretaria de agricultura junto com o do meio ambiente, assim A respeito desse 

recurso a senhora Luzineide respondeu dizendo que o recurso é pouco mesmo, e na 

agricultura eles não tem despesa com a folha de pagamento nem encargos onde é 

tudo na secretaria de fazenda, onde recebe emendas. O Senhor Marcelio Brasileiro
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tomou a palavra agradecendo a iniciativa da Câmara pela audiência, e o mesmo fez

a observação do que chamou atenção, no que se refere aos 25% previstos para a

educação, onde só prevê aproximadamente R$ 30.000,00 para a ampliação e reforma

das escolas onde foi citado 52 escolas, onde é muito pouco visto o estado físico crítico

das escolas do Município. A senhora Luzineide disse que quase não sobra para

investimento, citando que quase oito milhões é para o transporte escolar, e que

realmente esse valor é pouco para reformar as escolas, sendo que a folha dos

professores passa de onze milhões, infelizmente é pouco mais que é um começo. O

Chefe de Gabinete da Prefeitura disse que a união dos vereadores com prefeitura

pode buscar recursos com os nossos governantes. O Secretário de Educação também

alegou que devemos unir forças juntamente com os vereadores e buscar parcerias

para recursos para o município. O vereador Jerry Adriani também explanou a

necessidade da reforma das escolas do município, onde o valor para a educação é

muito pouco. O vereador André, questionou referente a secretaria de fazenda, se o

valor que está no orçamento, se já está incluído a dívida para o pagamento do

IPRENOM, onde a senhora Luzineide disse que os precatórios dívidas do município

já estão tudo incluído, onde é feito um planejamento e incluído tudo. O mesmo propôs

uma reunião com os demais vereadores, Prefeito e secretários para juntos conversar

e discutir a LOA. O vereador André, Presidente da CCJ questionou sobre a reforma e

ampliação do Posto do Planalto, o prefeito disse que será concluído e que falta muito

pouco. O Vereador André também questionou sobre a secretaria de Obras a respeito

da iluminação pública, onde tem pontos sem iluminação, o prefeito respondeu que já

está tendo contrato com a ENERGISA, onde já tem ruas sendo iluminadas, e

seiscentos e poucos pontos que já estão conveniados na zona rural. O vereador André

questionou também a respeito da escolinha de futebol, se foi preenchido a ficha só

para dizer que tem e depois ser tirado, a Senhora Luzineide respondeu que tem que

correr atrás e o secretario de cultura botar para funcionar e não deixar o recurso

parado. O vereador também questionou a respeito da secretaria de Obras, o porquê

de o município não trilha uma forma de arrecadar com os produtores rurais e reverter

isso ao contribuinte Município. O Padre Edimilson questionou a respeito das

prioridades das escolas, que das 52 escolas existentes no município, seja visto a que

está mais crítica nas instalações físicas e assim fazer os reparos necessários, e achar

uma maneira de nos adaptarmos a realidade municipal. A respeito da agricultura,
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sugeriu que pode estar sendo feito parcerias com a EMATER e os produtores rurais 

para que assim ache uma maneira de produzir e fazer o arrecadamento local, para 

que a renda fique no município. O vereador Anael questionou a respeito de remanejar 

valor para Obras, se existe essa possibilidade, o Prefeito disse que foi estipulado o 

valor que tinha, dentro da realidade do município. Passando para as considerações 

finais a senhora Florismar explicou que o Projeto de Lei em pauta foi elaborado de 

forma específica, em consonância com o que dispões a Lei Federal n° 4.320, Lei 

Complementar n° 101, de maio de 2000, Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município e com base no Plano Plurianual 2018/2021, tendo como objetivo principal 

contemplar com máxima abrangência todos os seguimentos da nossa municipalidade. 

A Chefe de Gabinete agradeceu a participação dos presentes, dizendo que isso 

demonstra que estamos atentos ao desenvolvimento do nosso município e buscando 

alternativas de melhores serviços prestados à população novamamorenses. Nada 

mais no momento a ser deliberado finalizou-se a mencionada audiência pública que 

vai assinada pelo Vereador Vice-Presidente, Vereadores presentes, equipe técnica da 

Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de Nova Mamoré e demais autoridades 

que compõe a mesma.
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